
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 434/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 434/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$
225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)ao Servidor
CLODOALDO FARIAS DE ANDRADE, Mat: 004115-7,
Professor, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, para
custear suas despesas, em virtude da viagem a ser realizada à
cidade de Mossoró/RN, com o objetivo de participar
juntamente com uma equipe da Secretaria Municipal de
Educação, de Aulas de Mestrado em Educação, que será
ministrada na Universidade Estadual do Rio Grande do Norte –
UERN, no período de 20 a 22 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-LICITAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 004/2024

Ref. Processo Administrativo PMSC/RN nº 036/2024
 
A Prefeitura Municipal de Santa Cruz/RN, através do Prefeito
Municipal, Sr. Ivanildo Ferreira Lima Filho, torna público, para
conhecimento de todos os interessados, a adjudicação e a
homologação do processo licitatório Pregão Eletrônico SRP nº
004/2024 com início no dia 02/05/2024 que tem por objeto
Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de
infraestrutura de eventos para atender as necessidades do
Município de Santa Cruz/RN.. em favor das empresas
relacionadas a seguir: ANDERSON M. A DE OLIVEIRA ME -
CNPJ: 15.003.806/0001-00, saiu vencedora nos itens: 00 - R$
779.000,000, 00 - R$ 260.000,000, 00 - R$ 118.000,000, 00 -
R$ 100.000,000, 00 - R$ 99.000,000 As atas da licitação com
os respectivos materiais, quantidades, valores e fornecedores,
encontra-se a disposição dos interessados no site
www.portaldecompraspublicas.com.br e no Centro
Administrativo, situado na Rua Ferreira Chaves, 40, Centro,
Santa Cruz/RN, CEP: 59.200-000, em horário de expediente.
 
SANTA CRUZ/RN, 09 de maio de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 436/2024 – GAB - DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE

CONTRATOS

Portaria nº. 436/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 55, incisos V e VIII da Lei
Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o Servidor CARLOS EDUARDO DE
MEDEIROS, Mat: 151568-3, Secretário Municipal de
Agricultura, como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Agricultura.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 do corrente mês e ano.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio de
2024
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 439/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 439/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia diária), no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) à Conselheira Tutelar RITA DE CASSIA DE
LIMA BEZERRA, matrícula: 152330-9, vinculada ao
Gabinete Civil, para custear suas despesas, em virtude da
viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, com o objetivo de
participar da X Semana Estadual da Adoção: Licença Adoção,
que será realizada no dia 23 do corrente mês e ano, no
Auditório da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 435/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 435/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$
225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)ao Servidor GEORGE
JUNIOR SOARES DANTAS, Mat: 152205-1, Professor
Pedagogo, para custear suas despesas, em virtude da viagem a
ser realizada à cidade de Mossoró/RN, com o objetivo de
participar juntamente com uma equipe da Secretaria Municipal
de Educação, de Aulas de Mestrado em Educação, que será
ministrada na Universidade Estadual do Rio Grande do Norte –
UERN, no período de 20 a 22 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 441/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 441/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Motorista BRUNO ALIPIO DE
PONTES CONFESSOR, matrícula: 152448-8, vinculado à
Secretaria Municipal de Assistência Social, para custear suas
despesas, em virtude da viagem a ser realizada no dia 23 do
corrente mês e ano, à cidade de Natal/RN, com o objetivo de
conduzir os Conselheiros Tutelares JOSE EDSON DA
COSTA, RITA DE CÁSSIA DE LIMA BEZERRA e
MARIA ELIZABETE GALDINO DA ROCHA, que
participarão da X Semana Estadual da Adoção: Licença
Adoção, que será realizado no Auditório da Assembleia
Legislativa do Rio Grande do Norte.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS -
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - SELSO

EMANUEL TEIXEIRA CONFESSOR DA SILVA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. SELSO EMANUEL TEIXEIRA
CONFESSOR DA SILVA, CPF (MF) nº. 707.****-42, com
endereço na rua Maria Martha Oliveira de Souza, 304, bairro
do maracujá, Santa Cruz/RN, tel: 9-9955-8070, ficam
contratados de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº
623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e em atenção ao
Memorando nº 015/2024, o CONTRATADO, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de VIGIA, ficando à
disposição da Secretaria Municipal de Transportes e Obras
Públicas, que instruirá o mesmo no tocante aos seus direitos e
deveres, relacionados ao desempenho de suas atividades, além
do fiel cumprimento das normas administrativas inerentes ao
cargo acima, uma vez que a contratação do servidor, justifica-
se, pelo fato de não prejudicar o bom andamento dos seviços
no que diz respeito a vigilância da frota de veículos que ficam
guardados na Garagem Municipal.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 02 de maio de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil

Á



quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 02 de maio de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
SELSO EMANUEL TEIXEIRA CONFESSOR DA SILVA
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.________Documento:________________
 
2.___________Documento:_______________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO DE TRABALHO

POR TEMPO DETERMINADO - RAFAELA SILVA DE MENEZES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.*****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado na rua 30
de novembro, nº 184, Bairro DNER, Santa Cruz/RN, e, do
outro lado, na qualidade de CONTRATADO, a Sra.
RAFAELA SILVA DE MENEZES, CPF (MF) nº.
093.****-13, com endereço à rua Horácio Ferreira da Rocha,
nº 773, Bairro Barro Vermelho - Santa Cruz/RN, tel: 9-9905-
7733, fica contratado de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93
e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
O presente instrumento contratual, tem por objetivo, suprir a
nessessidade do Serviço Público, a CONTRATADA, tem como
objetivo, prestar serviços na qualidade de
FISIOTERAPEUTA, ficando à disposição do Centro
Especializado em Reabilitação – CER II, vinculado à
Secretaria Municipal de Saúde, que instruirá a mesma no
tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 17 de maio de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.645,00 (mil
seiscentos e quarenta e cinco reais) de SALÁRIO BRUTO
para cumprir uma carga horária semanal de 30 (trinta) horas.



 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do Governo Federal/repasse do Bloco “Mac” p/
servidores com atividade vinculado ao bloco; servidores
administrativos com recursos próprio.
.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 17 de maio de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
RAFAELA SILVA DE MENEZES
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1._______Documento:___________________
 
2.________Documento:___________________
 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:B9EAAAA2

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 21/05/2024. Edição 3288
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 438/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 438/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia diária), no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) ao Conselheiro Tutelar JOSE EDSON DA
COSTA, matrícula: 152815-7, vinculado ao Gabinete Civil,
para custear suas despesas, em virtude da viagem a ser
realizada à cidade de Natal/RN, com o objetivo de participar da
X Semana Estadual da Adoção: Licença Adoção, que será
realizada no dia 23 do corrente mês e ano, no Auditório da
Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:C60DC469

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 21/05/2024. Edição 3288
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 437/2024 – GAB - DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE

CONTRATOS

Portaria nº. 437/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar o Servidor ÂNGELO GIUSEPE
FONSECA DA SILVEIRA,Matricula:152476-3, Secretário
Municipal de Planejamento, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Planejamento.
 
Art. 2º - Este documento oficial, entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 do corrente mês
e ano.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio
de 2024
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 440/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 440/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder½ (meia diária), no valor de R$ 40,00
(quarenta reais) à Conselheira Tutelar MARIA ELIZABETE
GALDINO DA ROCHA, matrícula: 152814-9, vinculada ao
Gabinete Civil, para custear suas despesas, em virtude da
viagem a ser realizada à cidade de Natal/RN, com o objetivo de
participar da X Semana Estadual da Adoção: Licença Adoção,
que será realizada no dia 23 do corrente mês e ano, no
Auditório da Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 433/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 433/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder 2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$
225,00 (duzentos e vinte e cinco reais),à Servidora ADELMA
BARBOSA DA COSTA, Mat: 004084-3, Professora,
vinculada à Secretaria Municipal de Educação, para custear
suas despesas, em virtude da viagem a ser realizada à cidade de
Mossoró/RN, com o objetivo de participar juntamente com
uma equipe da Secretaria Municipal de Educação, de Aulas de
Mestrado em Educação, que será ministrada na Universidade
Estadual do Rio Grande do Norte – UERN, no período de 20 a
22 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 20 de maio
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - BIANCA CONFESSOR DE
OLIVEIRA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADA, a Sra. BIANCA CONFESSOR DE
OLIVEIRA, CPF (MF) nº. 065.****-80, com endereço no
Sítio Bonsucesso, nº 10, zona rural de Santa Cruz/RN, tel: 9-
8796-6991, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e em atenção ao
Memorando nº 193/24, oriundo da Secretaria Municipal de
Educação, a CONTRATADA, tem como objetivo, prestar
serviços na qualidade de ASG, ficando à disposição da
Secretaria Municipal de Educação, que instruirá a mesma no
tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, junto a
Escola Municipal João de Oliveira Confessor II, em virtude do
afastamento da Servidora MARIA CRISTINA MOREIRA
CONFESSOR, que se encontra de Licença Maternidade.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 17 de maio de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 02 de novembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará a
CONTRATADA, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil

Á



quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 17 de maio de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
BIANCA CONFESSOR DE OLIVEIRA
Contratada
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